
Pedido de Esclarecimento 06 
 
 
Considerando a SBQC Nº 002/2024 que trata da Contratação de Empresa de 
Engenharia para Supervisão e Fiscalização dos Projetos e Obras da Secretaria 
de Direitos Humanos; 
 

Considerando a solicitação de esclarecimento recebida: 
 
 Pergunta: 
 

 
 

Deste modo, segue as respostas do setor demandante: 

O visto da empresa junto ao CREA/ES será exigido somente para a empresa 
vencedora do Certame, quando da assinatura de contrato, caso esta 
possua Registro no CREA de outro Estado, bastando apresentar a Certidão 
de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede 
da empresa.  


